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SENADO FtDERAL 
INTERLEGIS -llB 

ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA N° 0175/2021 

ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉC~HCA que eutre si 
celebram o Senado FederaL por meio do Insrimto 
Legislativo Brasileiro (ILB ). doravanre denominado 
ÓRGÃO EXECUTOR, e a Câma.-a :VIuoictpal df.' 
Caubotinbo/PE. doraYante denominada Casa Legislati\ a . 

O E NADO FEDERAL, inscrito no Cl\'PJ/MF sob o no 00.530.279/0001-15, com a panicipaçâo do 
lllStituto Legislativo Brasileiro (ILB) - Escola de Governo do Senado Federal e órgão executor do 
Programa Interlegis, com sede na Praça dos Três Poderes, em Brasilia-DF. neste ato representado pela 
Diretora-Geral do enado, ll..A A TROMBKA, e pelo Diretor-Executivo do ILB. LEOKARDO 
AUGUSTO DE ANDRADE BARBOSA, doravante denominado ÓRGÃO EXECUTOR, e a Câmara 
.Municipal de Canhotinho!PE. doravante denominada CASA LEGI LATIVA. com sede na Rua 
Eugênio Tavares de Miranda. 312, Centro. Cl\TPJ 11° 11 .240.10810001-78. neste ato representada pela 
sua Presidente, a enhora SARAH ROBERTA PA SO LEANDRO. inscrita no CPF: 879.259.074-
87 e RG: 4.541.742 - SDSIPE. resolvem celebrar o presente Acordo de Cooperação Técnica, em 
confonuidade com o que dispõem a Lei 8.666, de 21 de junho de 1.993, no que couber, e a Resolução 
do enado Federal no 13. de 25 de junho de 2018, mediante as seguintes condições: 

CLÁrSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Este Acordo de Cooperação Técnica tem por objeto estabelecer e regular a participação da CA A 
LEGISLATNA na implementação das ações de modernização do ILBtiNTERLEGIS- Programa de 
Integração e Modernjzação do Poder Legislativo, para estimulo e promoção das ftmções 
constitucionais do Poder Legislativo, cuja execução depende do esforço e interesse comuns de seus 
partícipes. 

PARÁGRAFO PRIMEmo. ão finahdades deste Ajuste: 

I- promover a operacionalização da Comunidade irtual do Poder Legislativo; 

II- promover a capacitação e o in tercambio de conhecimentos e Tecnologia da Informação 
(programas de tecnologia da mformaçào e comunicação) com o fim de aumentar a eficiência 
das casas legislativas; 

ill- estimular a produção, captação e disseminação de inf01mações de interesse dos legisladores 
brasileiros, de forma a democratizar o acesso às infmmações oecessarias ao de empenho de 
S\las funções legislativas; 

IV- estimular e promover a participação cidadã nos processos legislativos: 
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V- promover a consolidação e a validação dos modelos de integração e modemizaçào 
desenvolvidos pelo ILB/Programa Interlegis. 

PARÁGRAFO EGUNDO. Toda ação ou atividade nece sá1ia a implementação do objeto deste 
Acordo, será formalizada por meio de Plano de Trabalho, observado o objeto estabelecido nesta 
Cláusula. 

C LÁrSt7LA SEGUNDA - DAS A TRIBUICÕE DO ÓRGÃO EXE lTIOR DO 
PROGRAMA INTERLEGIS 

São attibuições do ÓRGÃO EXECUTOR: 

I- disponibilizar à CA A LEGI LATIVA, os produtos descritos na Clausula Quana, de acordo 
com as suas viabilidades técnica e financeira; 

ll- manter atualizados os sistemas em meio eletrõnico disponibilizados pelo Programa Intedegis. 
propiciando meU10ria do processo de modernização para a CASA LEGISLATIVA; 

ITI- viabilizar os meios lecnicos, entendidos como modelos de modernização legislativa nas áreas 
de tecnologia, comunicação, infonnaçào, educação e sustentabilidade. para que a CASA 
LEGlSLATIV A possa apoiar seus legisladores no aumellto da trnnsparencia , da 
represelltatividade e da legitimidade democrática ; 

IV- garantir os meios necessa rios à disponibilização por sete dias da semana, vinte e quatro horas 
por dia, dos programas de tecnologia da informação c comunicação fornecidos e hospedados 
pelo lLB!Programa Interlegis, bem como o seu u o legal durante a vigencia deste instrumento, 
ressalvadas as indisponibilidades neces árias para a realização de manutenções preventivas e 
cotTetivas, que serão comunicadas at1-aves de serviço de mensagetia, bem como as 
indisponibilidades causadas por incidentes fortuitos fora do controle da equipe tecnica, endo 
estes comunicados, no mesmo sistema de meusageria. assim que detectados; e 

V- acompanhar e fiscalizar os cumprimentos das metas e a aplicação das soluções previstas no 
Plano de TrabaU10. 

CLÁUSULA TERCEffiA- DA ATRJBlTIÇÕES DA CA A LEGISLATIVA 

São atribuições da CA A LEGISLATIVA: 

I- disseminar e divulgaJ, no àmbito da sua estrutura organizacionaL a existencia do presente 
Acordo de Cooperação Técnica e em especial o que estabelece a Cláusula Ptimeira e 
respectivos Parágrafos: 
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II- providenciar a capacitação de seus colaboradores, bem como a instalação e manutenção de 
programas e meios de tecnologia da infonnação e comunicação necessários para o acesso e 
operação dos produtos e setviços descritos na Clausula Quarta. e o pessoal necessário à sua 
operação; 

III- disponibilizar e manter, caso opte em utilizar as soluções djsponibilizadas pelo ÓRGÃO 
EXECUTOR em infraestmtura própria, a infraestrutura para ü~sralasão de programas de 
tecnologia da informação e comunicação disponibilizadas pelo ORGAO EXECUTOR. nos 
tennos da Cláusula Quart<t ; 

IV- promover junto â equipe técnica do ILB/Programa Interlegis a inclusão, a exclusão e a 
atualização das infom1ações de usuános, e direitos de acesso aos serviços oferecidos pelo 
Programa. no cadastro de autorizados, localizados na sede em Brasilia: 

informar a todos os usuarios cadastrados sobre as notmas de utilização estabelecidas para o 
uso de programas e meios de tecnologia da informação e comunicação, disponibilizados pelo 
ILB 'Programa Interlegis; 

VI- indicar setvidor responsável administrativo pela boa execução das cláusulas celebradas neste 
Acordo de Cooperação Técnica, informando a sua evennwl substituição: 

VII- designar e comunicar fonualmente ao ÓRGÃO EXEC TOR o setvidor responsável técnico 
pelas soluções descritas na Clausula Quarta a serem implantadas pelo ILB/Programa 
lnterlegis, infonn ando sua eventual substituição; 

VIIT- incentivar o desenvolvimento colaborativo de soluções tecnológicas para a melhoria dos seus 
processos, assim como tomá-las dispolliveis no repositório de soluções do Interlegis . quando 
for o caso, e promover seu apeLfei.çoamento, objetivando a utilização por outros membros da 
Comunidade Virtual do Poder Legislatiyo; e 

IX- prestar contas. anualmente, das metas previstas no Plano de Trabalho. 

CLÁUSUL A QUARTA - DOS PRODUTO E ERVICO COLOCADOS 
À DI POSIÇÃO DA CASA LEGISLATIVA 

O ÓRGÃO EXECUTOR desenvolverá junto a CASA LEGISLATIVA ações de modernizaçào, a 
partir do fornecimento de produtos e setviços de tecnologia, no intuito de ser atendido o objeto deste 
Acordo. 
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PARÁGRAFO PRIMEIRO. Os produtos disponibilizados pru·a a CASA LEGISLATIVA têm 
respaldo nas suas nonnas de uso estabelecidas pelo ILBIPrograma Inrerlegis e em conformidade com 
a legislação petti nente. enquanto software público. com o intuüo de implementar o objeto deste 
Acordo. 

PARÁGRAFO SEGl -no. O serviços disponibilizados para a CA A LEGISLATIVA rem 
respaldo nas suas normas de prestação estabelecidas pelo ILB'Programa Interlegis e em confom1idade 
com a legislação per ttnente. enquanto órgão público federal, com o inruito de implementar o objeto 
deste Acordo de Cooperação Técnica. 

CLÁt;SULA QUThTTA- DA 

São de .inteira responsabilidade da CA A LEGl LA TlV A: 

1- a boa e regular manu tenção das soluções do ILB/Programa Interlegis na fonna estabelecida 
neste tenno; 

II- a consequencia legais ou técnicas advindas de instalação ou uso de programas de 
computadores n~o distribuídos pelo ORGÀO EXECUTOR; 

UI- as infonnações alimentada em seus bancos de dado . o conteúdo da página imemet e 
mensagens eletrônicas originadas de seus equipamentos; 

N- os danos que ierem a oconer por impencia Oll impn 1dência do pessoal designado para 
utilização dos programa de tecnologia da informação e comunicação oferecidas pelo ÓRGÃO 
EXECUTOR; 

V- no caso de desistência da utilização dos programas de tecnologia da informação e 
comunicação pela Casa Legislativa, esta se obliga a informar com a devida antecedência ao 
ILB/Programa ln terlegis. nos termos da Clausula Oitava. 

CLAUSl'LA SEXTA - DOS RECURSO 

Este Acordo de Cooperação Técnica não implica compromissos fUlancei.ros entre os convenentes. O 
custeio das despesas inerentes as atividades eventualmente acordadas pelos celebran tes conerá por 
conta das dotaçõe orçamenrárias de cada um deles. não significando, em qualquer hipótese. a 
transferência de valores entre os pa111cipes. 
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ÉTIMA - DA VIGÊ~CIA 

Este Acordo de Cooperação Tecnica entrará em vigor e produzira efei tos imediatos a partir da data 
de sua publicação, e terà duração de 60 (sessenta) meses, podendo er pronogado por iguais penodos. 
a critério das partes e mediante tenno aditivo. 

CLÁUSULA OITAVA- DA EXTINÇÃO 

O presente Acordo será extinto pelo ténnino de sua vigência ou re cindido de imediato em ca o de 
descumprimento de quaisquer de uas cláusulas. bem como poderá ser denunciado livremente por 
qualquer das pan es com prazo mínimo de anrecedencja de 90 (noventa) dias. 

PARÁGRAFO PRIMEmO. A eventual extinção, denuncia ou rescisão deste Acordo ensejará o fim 
da cooperação eutre os participes. bem como o encerramento da disponibilização de se1viços pelo 
ÓRGÃO EXECUTOR à CA SA LEGISLATIVA. 

PARÁ GRAFO SEGUNDO. Fica assegurado o acesso. pela C A A LEGISLATIVA. ao backups de 
todas as infonnações a ela pertencentes e que e tão sob a guarda do Interlegis, pelo prazo de 60 dias 
após a eventual extinção do Acordo de Cooperação Técnica. 

CLÁU GERAIS 

PARÁGRAFO PRIMEmO. Ao nome do Instituto Legislativo Brasileiro/Programa Int~rl~gis não 
poderão er vinculados qualquer outro fa ro ou ato distinto do objeto deste Acordo. 

PARÁGRAFO EGl ~DO. E p<nte integrante deste Acordo de Cooperação Tecnica os Planos de 
Trabalho, anexos. 

PARÁGRAFO TERCEIRO. Os casos omissos serão solucionados mediante entendimento entre os 
pat1ícipes e fo rmalizados por meio de Termos Aditivos. 

CLÁU IMA- DA PUBLICAÇ- O 

O pre ente Acordo de Cooperação Técnica será publicado pelo ORGÀO EXECUTOR, em fom1a 
resumida, no Diário Oficial da União. 
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E, por estarem de acordo, os participes firmam o presente ínstmmento em 01 (duas) via de igual teor 
e forma, para um só fim, juntamente com as testemunhas. 

ELEBRANTES: 

ILANA TROMBKA 
Diretora-Geral do Senado Federal 

LEONARDO AUGUSTO DE ANDRADE 
BARBOSA 
Diretor-Execlltivo do ILB 
Programa Interlegis 

TESTEMUNHA : 
Pelo Senado Federal: 

LUIS FERNA.~DO PIRE MACILillO 
Coordenador-Geral do ILB 

Bras1lia, de ______ de 2021. 

Presidente da Câmara Municipal de 
Canhotinho/PE 

Pela CA A LEGISLATIVA: 

~~A~D~Úk 
PEREIRA 
Assistente Administrativo 
CPF: 493.115.534-53 

RG: 3.0 3.7 4 D /PE 

U COPLAC ttCO~ SEC0!"!0~1 Mll\'UTAS ACORDO DE COOPERAÇAO TEC,1CA CO,"\'D.":OS E PROTOCOLO DEI:-."TF.:\C'()ES C>.l\1 Mt.."N CA.,"HOTI,""HO . :\01."0 ACT 01019() 
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Instrumento que integra o Acordo de Cooperação Técnica celebrado entre a Câmara Municipal de 
CanbotinhofPE e o enado Federal, por meio do lnstituto Legislativo Brasileiro - ILB/Programa 
lnterlegis, contendo todo detalhamento das responsabilidades assumidas pelos participes, confo1me 
disposto no §1°, m1. 116. da lei 8.666/93. 

1. DADO CADASTRAIS 

Câmara Municipal de Canhotinho/PE 
Cl\rpJ: 11.240.108/0001-78 
Estado: Pemambt1co 
Endereço: Rua Eugênio Tavare de Miranda, 312, Centro 
CEP: 55.420-000 
Fone: ( 7) 37 1-l 23 

2. OBJETIVO 

O presente Plano de Trabalho tem como objetivo subsidiar o planejamento. a execução. o 
monitoramento e o controle da atuação do ILB Interlegis j umo a Célsa Legislativa, objetivando a 
realização das Ações solicitadas formalmente pela Casa Legislativa e oferecidas no sitio do 
LB/lnterlegis ( \\'W\\ .interleg1s.leg.br - Consultoria e Infom1açào; Produtos de Tecnologia; 
Capacitação ILB e Relacionamento). 

3. JUSTIFI ATIVA 

O desenvolvimento deste plano assegura a ampliação das Ações de modemização e integração 
compatíveis com a missão do ILB/Interlegis junto ao Legislativo Brasileiro. 

4. METAS A SEREM AT~GID 

l. Aprovação e assinatura do Termo de Acordo de Cooperação Técruca entre os participes; 
2. Estabelecimento de rotinas periódicas de disponibilização de dados e informações entre os 

panicipes. preferencialmente por meio eletrônico, observadas as limitações técnicas e legais: 
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3. Desenvolvimento e companilhamento de programas e meios de tecnologia de infmmaçào e 
comunicação. do intercâmbio de conhecimentos e de informações de bases de dados entre o 
participes, em especial: 

3.1 . Implantação e manutenção na Casa Legislativa de programas e meios de tecnologia da 
informação e comunicação. fornecidos pelo lLB!lnterlegis. com a atualização periódicn de seus dados 
e infonnações; e 

4. Rea}jzação de eventos locais, pela Casa Legislativa, objetivando a difusão dos padrões e 
instrumentos do ILB!Interlegis. em conjunto com a Comunidade Virtual do Legislativo (Rede de 
casas legislativas conveniadas). 

5. FASES DE EXECUÇÃO 

As atividades terão início na data de assinatura do Plano de Trabalho e se encerra rão no fi m da 
vigencia do Acordo de Cooperação Técnica, agrupadas nas fases de Diagnóstico, Planejamento, 
Execução, Monitoramento e Controle. 

6. PLANO DE APLICAÇÃO DE REC RSO FIN NCEIRO 

O presente termo não implica transferência de recw- o fmanceiros. determinando·se que o ônus 
deco1Tente de ações específicas, desenvolvidas em razão do instrumento. são de responsabilidade dos 
respectivos participes. 

7. RESPONSABILIDADES DA CA A LEGI LATIVA 

A Casa Legislativa que sediar as Ações. prevista neste termo. será responsavel pelo 
fomecimento de: 

a. Espaço compatível para a rea lização das Ações. previstas para a Casa; 
b. Logística de recepção e traslados dos técnicos e autoridades: 
c. Técrucos para o aprendizado no uso da tecnologias fomecidas pelo ILB/Interlegis. que 

efetivamente serão os operadores desta tecnologias, dentro da Casa; 
d. Colaboração, de acordo com as possibilidades. no desenvolvimento de soluções para o 

Legislativo Brasileiro, a partir do ambiente https. col.lb.mterlegts .eg.h1 : e 
e. Assegurar a atualização das informações nos bancos de dados dos produtos a serem 

implantados. 

8. VALIDADE DO PLA~O DE lRABALHO 

O plano de trabalho terá va l.idade dura nte toda a vigência do Acordo de Cooperação Técnica. de 
comum acordo dos partícipes . 
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9. APROVAÇÃO PELOS PARTICÍPES 

APROVADO, após •mMise cécnlca. 

IL ~A TRO~ffiKA 
Diretora-Gera I 

SENADO FEDERAL 

Brasil ia-DF. de de 2021. -----------------

SARAH ROBERTA PASSO LEANDRO 
Presidente 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAN HOTINHO/PE 

Senado Fedem! Bloco 2 - Vm N2, Edoficto Interle&&- CEP 701 65-900 Brasit.a DF 
Telefone. - 55 (61) 3303-2599 - alba • ..nado.!s!J!r- ~ \\\\ mll .. rl~ 1~ 



18/08/2021 PRÓTON

https://intra.senado.leg.br/sigad/visualizador/impressao_arquivo_assinatura.aspx?area=&cod_protocolo=2975816 1/1

 O documento foi assinado por:

Leonardo Augusto de Andrade Barbosa 16/08/2021 13:44:50

Luis Fernando Pires Machado 16/08/2021 18:19:40

ILANA TROMBKA 17/08/2021 15:18:52

ILANA TROMBKA 17/08/2021 15:19:00

A assinatura digital deste documento é Válida e Confiável.

Para obter mais informações sobre o certificado usado para assinar digitalmente o documento clique em Detalhes.

VALADAO
Realce

VALADAO
Realce




